INDICAÇÃO Nº 
1577
, DE 2006

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de destinar R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para melhor funcionamento da Fundação Pró-Sangue.

J U S T I F I C A T I V A

  
          A Fundação Pró-Sangue é uma instituição sem fins lucrativos, ligada à Secretaria de Estado da Saúde e à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, mantendo com a última estreito laço de cooperação acadêmica e técnico-científica, criada em 1984, a Fundação Pró-Sangue coleta em média 15.00 bolsas mensalmente, volume de sangue equivalente a aproximadamente 43% do sangue consumido na Região Metropolitana de São Paulo, 24% do Estado e 7% do Brasil.


          Centro de referência da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS) e da Organização Mundial da Saúde (OMS), a Pró-Sangue é ainda laboratório de referência da Sociedade Internacional de Hemofilia, membro do Serum Cells and Rare Fluids – Scarf, grupo que reúne especialistas internacionais que atuam em laboratórios de referência e fazem intercâmbio de amostras raras, e “twin-partner” do de Mount Sinai Medical Center, de Nova Iorque. Em 1998, a instituição recebeu da British Standars Institution certificação ISO 9001:2000, tornando-se também o 1º hemocentro público brasileiro a ter o controle de qualidade de seus produtos e serviços testado e comprovado por um organismo de renome internacional.

Ademais, existe na Fundação Pró-Sangue um corpo de voluntários que funciona como porta voz da instituição junto ao doador. Ao desempenhar o seu papel o voluntário estará comprometido com a filosofia de trabalho da instituição, pois dissemina cultura de doação voluntária de sangue entre a população.

Seu objetivo primordial é apoiar a Fundação Pró-Sangue na divulgação da cultura da doação voluntária de sangue na comunidade e captação de doadores voluntários, além de, abordar doadores de sangue e cadastrar potenciais doadores de plaquetas. Por fim ainda promove a doação de sangue como ato de cidadania e solidariedade.

Destarte, pelos motivos expostos acima, é que apresentamos a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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